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LEI N' 2.833 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
mural

Autoriza o Executivo Municipal a proceder
abeftura de Crédito Adicional Suplementar e

dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO
ue a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - E,stado do Paraná, para o
exercício de2022, no valor de R$ 2.913.880,00 (dois milhões, novecentos etreze mil, oitocentos
e oitenta reais), com recursos provenientes da anulação de dotações orçamentárias e do provár.el

76.205.66510001-01

excesso de dar atendimento nos sequintes órsãos e ntárias:
Funcional Progra mática Fonte Valor (R$)
02 GOVERNO MUNICIPAL
001 Gabinete do PreÍ'eito

o 4.122.0002.2.002. 000 ManLrtenção do Gabinete
3. 1.90.1 1.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fi.xas Pessoal Civil (12) 000 40.000.00
3.r.90.r3.00.00.00 Contribuições Patronais ( l3) 000 7.000.00
SUBTOTAL ,t7.000.00

03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
001 Divisão de Administração
04. r 22.0003.2.006.000 Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.r 1.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil(44) 000 100.000.00
3.1.90.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil (46) 000 r0.000,00
3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (56) 000 40.000.00
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros Pessoa Jurídica (57) 000 70.000.00

002 Divisão de Recursos Humanos
04. r 22.0003.2.008.000 Manutenção da Unidade de Recursos Humanos
3.1.90.r r.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (77) 000 3 5.000.00
3.1.90.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (79) 000 1.000.00

003 Divisão de Compras e AlmoxariÍado
04. l 22.0003.2.009.000 Manutenção das Unidades de Compras e Almoxarifado
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (88) 000 4.000,00
SUBTOTAL 260.000,00

04 DEPTO. DE FTNANÇAS
001 Divisão de Contabilidade
0,t. | 21.0004.201 0.000 Administração Orçamentária. Contábil e Financeira
3.1.90.1r.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (96) 000 20.000.00
3. | .90.13.00.00.00 Contribuições Patronais (97) 000 7.000.00

002 Divisão de Tesouraria
04. l 23.0004.2.01 1.000 Manutenção dos Serviços de Tesouraria
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (107) 000 14.000,00
SUBTOTAL 41.000.00

--
06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
001 Divisão de Ensino Fundamental- FUNDEB /ffiffi;-
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12.361.0006.201s.000 Manutenção FUNDEB 30%

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (144) 102 3 50.000.00

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (146) r02 50.000.00

r 2.361.0006.2.01 6.000 Manutenção FUNDEB 70%

3.r.90.r r.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (l a8) t01 500.000.00

3.1.90.13.00.00.00 Contribuições Patronais ( I 49) 101 r 65.000.00

I 2.365.0008.2.01 7.000 Man. EducaÇão Infantil -Creche/Pré-Escola-FUNDEB 7 0%

3.1 .90.1 1.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (150) 101 200.000.00

3.1.90. r 3.00.00.00 Contribuições Patronais ( I 5 I r01 r 00.000,00

002 Divisão de Ensino Fundamental - Demais Recursos

r 2.306.0013.2018.000 Manutencão Programa da Merenda Escolar

3.3.90.32.00.00.00 Material, Bem ou ServiÇo para Distribuição Gratuita ( I 53) 000 150.000,00

I 2.36 r .0006.2.01 9.000 ManutenÇão do Ensino Fundamental - Demais Recursos

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens F xas - Pessoal C vit (156) 000 30.000.00

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens F xas - Pessoal C vil (157) 103 r 25.000,00

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens F xas - Pessoal C vit ( I 58) 104 2 rs.000.00
3.1.90.13.00.00.00 Contribu ições Patronais ( I 6 ) 104 100.000.00

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (167) 000 I 7.000,00

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo ( 1 68) 103 30.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (169) 104 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica ( I 78) 000 50.000,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (185) 000 30.000.00

r 2.36 1.001 0.2.020.000 Transporte Escolar - Demais Recursos

3.3.90.30.00.00.00 Material de ConsLrmo ( I 87) 000 r 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo ( 188) r03 50.000.00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (189) 104 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ( I 92) 000 80.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (193) r03 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica ( 194) 104 20.000,00
SUBTOTAL 2.462.000.00

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde

I 0.301.001 6.2.027.000 ManutenÇão do Fundo Municipal de Saúde

3.r.90.r6.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (252) 303 50.000,00

003 Divisão de Vieilância em Saúde

I 0.304.0020.2.033.000 ManutenÇão Vigilância em Saúde

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (324) 494 21.380,00
3. r.90.r3.00.00.00 ContribuiçÕes Patronais (326) 000 26.000.00
SUBTOTAL 97.380.00

t0 DEPTO. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
002 Divisão de Fomento Pecuário
20.608.0029.2050.000 Manutenção da Divisão de Fomento Pecuário
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (434) 000 6.500.00
SUBTOTAL 6.500,00

TOTAL GERAL 2.913.880,00
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Art. 2" Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos da anulação de dotações

orçamentarias e do provável excesso de arrecadação no valor R$ 2.913.880,00 (dois milhões,

novecentos e treze mil, oitocentos e oitenta reais), conforme incisos II e III, parágrafo 1", art. 43

da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

An de
Fu ncional Programática Fonte Valor (RS)

02 GOVERNO MUNICTPAL
001 Gabinete do Prefeito

0 1.122.0002.2. 002. 000 ManutenÇão do Gabinete
,1.4.90.52.00.00.00 Equioamentos e Material Permanente (20) 000 5.000,00

SUBTOTAL 5.000,00

03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
001 Divi são de AdministraÇão
28.846.0000.0.004.000 Sentenças Judiciais - Precatórios

3.3.90.9r.00.00.00 SentenÇas Judiciais (73 ) 000 230.000.00

002 Divisão de Recursos Humanos
28.846.0000.0.005.000 Precatórios Judiciais - Trabalhistas

3.1.90.9r.00.00.00 Sentenças Judiciais (87) 000 28.000,00
SUBTOTAL 258.000,00

0,t DEPTO. DE FINANÇAS
001 Divisão de Contabilidade
04. r 2r.0004.2010.000 Administração Orcamentária. ContábiI e Financeira
4.4.90.52.00.00.00 E,quipamentos e Material Permanente ( 106) 000 8.000.00

002 Divisão de Tesouraria
04. t 23.0004.2.0t I .000 ManutenÇão dos Serviços de Tesouraria
4.4.90.s2.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (114) 000 10.000.00

003 Divisão de Cadastro e Tributacão
0,t. I 29.000,t.2.01 2.000 ManutenÇão dos ServiÇos de Cadastro e Tributação
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil ( I l5) 000 15 000.00
3.1.90.13.00.00.00 ContribuiÇões Patronais (l l6) 000 5 000.00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente ( 124) 000 10.000,00
SUBTOTAL 48.000.00

05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
001 Divisão de Viação
26.782.0005.2.0r 3.000 Manutenção dos Trabalhos Rodoviários
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (125) 000 60.000.00
SUBTOTAL 60.000.00

06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
002 Divisão de Ensino Fundamental Demais Recursos
t 2.36s.0008.2022.000 Manutençâo da Educação Infantil - Creche,'Pré-Escola
3.r.90.r 1.00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Firas - Pessoal Civil (198) r03 125.000.00
3.1.90.r r.00.00.00 Vencimentos e Vantasens Firas - Pessoal Civil ( 199) r04 300.000.00
3.1.90.r 3.00.00.00 Contribuições Patronais (200) 000 30.000,00
3.1.90.13.00.00.00 ContribuiçõesPatronais(202) _---'---> 04 15.000.00
SUBTOTAL áí7,t 470.000.00

-Z-V
rmelefuo.Pr.gov.

76.205.66510001-01

?re



?re 'iÍura f,Tunic, de flTarme/eiro
ESTADO OO PRR,,qUÁ

Av. Mocoli, 255 - Cx.Postal 24 - tone I tax (+6) 3525-8100 -

cNP,l 76.205.665/oool-01

CEP 85675-000 - MÀRMELEIRO - PR

09 DEPTO. DE ASSISTENCIA SOCIAL
001 Divisão de Assistência Social

08.243.002s.2034.000 ManutenÇão do Conselho Tutelar

3.r.90.1r.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Firas Pessoal Civil (341 000 30 000.00

SUBTOTAL 30.000,00

r0 DEPTO. DA ACRTCULTURA E ABASTECIMENTO
001 Divisão de Fon.rento Agrícola
20.606.0027.2049.000 Manutenção da Divisão de Fomento Agrícola

3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros Pessoa Jurídica(421) 000 400.000.00

4.4.90.52.00.00.00 Eouioamentos e Material Permanente (43 1 000 2,50.000.00

SUBTOTAL 650.000,00

002 Divisão de Fomento Pecuário

20.608.0029.2050.000 Manutenção da Divisão de Fomento Pecuário
,t.,1.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (443) 000 6.500.00

SUBTOTAL 6.s00,00

TOTAL 1.527.500,00

Exce A
Alínea da Receita Fonte Valor (R$)

1.7.5.1 .50.0.1.00.00.00.00.00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação FUNDEB Principal
(111)

101 1.365.000.00

l .7. r .3.s0.3.1 .03.00.00.00.00
Assist. Fir.rac. Complem. Munic. - Agente de Combate
Endemias ( 186)

491 2 I .3 80.00

TOTAL t.386.380.00

TOTAL GERAL 2.9r 3.880.00

Art. 3" Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR. 11 de novembro de 2022.

JAIR PILATI
FEITO DE MARMELEIRO
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